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Aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um, às dezenove horas, reuniram-
se, no espaço físico da quadra de esporte, os membros do Comitê Gestor da Lei Aldir Blanc juntamente
com os artistas de São Bento Abade para o lançamento do edital de premiação - chamada pública
00312021. A reunião foi convocada pela diretora do Departamento Municipal de Educação e Cultura e

Presidente do Comitê, e anunciada nos canais de mídia do município, na ocasião esteve presente o Sr.
Enéias Machado de Souz4 Prefeito Municipal, que se pronunciou destacando a importância do recurso
para o setor cultural do município. Após o pronunciamento do Sr. Prefeito, foi passado a palavra ao
membro do Comitê Wender Júlio Xavier, que apresentou, de forma breve, o edital de premiação,
explanando como seria realizado a divisão e distribuição do recurso, canais de acesso e se colocou a
disposição pâra sanar quaisquer dúvidas referente à inscrição e documentos necessários. O recurso
didponibilizado para o munícipio será distribuido da seguinte forma: Credenciamento de duas folias de
reis, pagamento de subsídio mensal para um espaço cultural e trinta e sete prêmios divididos nas
categorias grupo e individual, sendo quatro para os grupos e trinta e três individual. Passado a palavra
para os artistas presentes, os participantes agradeceram pelo apoio, e destacaram a impoúância do recurso
para o momento em que o setor enfrenta, devido a pandemia da COVID-19, que dificulta apresentações e
participações em eventos locais e regionais.
Nada mais havendo a trataÍ a Srf. Nadir Machado Pereira Fabiano, presidente do Comitê, agradeceu à
prssença de todos e declarou encerrados os trabalhos da presente reunião, que, para constar, lavrou-se
esta ata que será assinada pelos membros do comitê, destacando que assinatura dos artistas será anexada
em folha separada em formato de lista de presença.
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